LEI Nº. 1.910/94
“Dá denominação à via pública nesta cidade e contém outras providências”.
“O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus Representantes Decretou, e eu, Prefeito de Manhuaçu, em exercício, em seu nome, SANCIONO a seguinte Lei”.

ARTIGO 1º ) – Fica denominada de RUA AVELINO DUTRA DE BARROS, o trecho compreendido entre a Avenida Tancredo Neves e a Praça José Adolfo Assad, situada na Baixada, nesta cidade de Manhuaçu – MG.

ARTIGO 2º ) – Fica o poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias para o cumprimento desta Lei.

ARTIGO 3º ) – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu/ MG, 22 de Dezembro de 1.994.

DR. FERNANDO BITTENCOURT DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal, em exercício.
